INDICAÇÃO Nº 
344
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgão competentes a realização de estudos e a adoção de medidas visando a alteração do artigo 4º da Lei nº 11.002, de 21 de dezembro de 2001, que dispõe sobre o apostilamento de títulos de praças da Polícia Militar no posto de 2º tenentes PM de forma que os benefíciados tenham o direito ao percebimento de diferenças anteriores, através de nova Lei.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar as Senhor Governador do Estado a adoção de estudos e providências visando a alteração do artigo 4º da Lei nº 11.002, de 21 de dezembro de 2001, que apostilou os títulos de praças da Polícia Militar ao posto de 2º tem. PM.

Tal alteração se justifica uma vez que Lei nº 5455, de 23 de dezembro de 1986, não alcançou o pequeno grupo de subtenentes e sargentos, o que não chaga a 100 (cem) integrantes, os quais foram beneficiados somente 15 (quinze) anos após pela Lei que se propõe a corrigir.

Na própria Mensagem Governamental de nº 172, de 2001, subscrita pelo Governador Dr. Geraldo Alckmin, o parágrafo quarto mostra que em épocas anteriores esse grupo já detinham condições para alcançar a preconizada promoção, não as tendo por se tratar de pouca gente, havendo portanto falta de interesse político.

Não resta dúvida de que, para atender o princípio da razoabilidade tal alteração se faz necessária, que pelas razões expostas, justifica-se plenamente o encaminhamento da presente indicação ao chefe do Poder Executivo, para adoção de medidas cabíveis.

Sala das Sessões, em

Deputada Rosmary Corrêa - PSDB
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